
diário oficial Nº 35.588  63Sexta-feira, 27 DE OUTUBRO DE 2023

resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ferNaNdo PittoN albaNese para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1215/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do dPc t.M., mat. 
5940435, o qual, em tese, teria se recusado a retirar seu veículo que esta-
ria estacionado em frente à garagem de l.P.s.b. e demais fatos conexos, 
conforme boP 00346/2023.100466-6 e documentação anexada. (Pae nº 
2023/1129494);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) siMoNe edoroN MacHado araUjo para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1216/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do dPc j.e.r.c., mat. 
5940392, o qual, em tese, instaurou procedimento de Polícia judiciária 
em local diverso de sua lotação e demais fatos conexos, conforme boP 
00007/2023.100285-7 e documentação anexada. (Pae nº 2023/1174281);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) carMeN sUelY soUza da silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1217/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do iPc e.s.M., mat. 
5886953, o qual, em tese, ameaçou l.o.s. e demais fatos conexos, con-
forme “ofício nº 414/2023-crzg” e documentação anexada. (Pae nº 
2023/1186938);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rodrigo da silva ferro para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1218/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender 
determinação do dgi relativa à apresentação da PM-Pa, nos termos do Me-
morando nº 448/2023 dPM-PcPa, de 26/09/2023, e demais fatos conexos, 
documentação anexada. (Pae nº 2023/1101385);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) isoMarY aNdrade regis MoNteiro 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 1219/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, teria exigido, na 
companhia de policiais militares, valor em dinheiro para que flagranteados 
deixassem de serem apresentados, e demais fatos conexos, conforme do-
cumentação anexada. (Pae nº 2023/939129);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe botelHo de alMeida para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1220/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou que 
autos de procedimento de Polícia judiciária fossem extraviados, suprimi-
dos ou destruídos, nos termos do ofício nº 47/2023-2ªPjdHceaPtj, de 
17/05/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. 
(Pae nº 2023/588253);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leoMar Narzila MaUes Pereira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 963/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
19/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1033/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, instaurada para apurar os fatos 
encaminhados através do Pae n.º 2022/1632528, referente ao quinto 
citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1033/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 964/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
19/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1014/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023, instaurada para apurar os fatos 
encaminhados através do Pae nº 2022/1632528, referente ao primeiro 
citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valores, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1014/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/08/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 965/2023-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
19/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 345/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos encaminhados 
através do Pae nº 2023/2182, referente ao terceiro citado, que em tese, 
não apresentou a declaração de bens e valores, conforme Portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 345/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-


